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Considerando o disposto no artigo 37, IX da Constituição da República Federativa do Bra-

sil, bem como o disposto no artigo 71, § 2º, VI, da Lei Complementar nº 181/2007, Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Várzea Paulista, que dispõe sobre a contratação de pessoal 

para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público; 

Considerando a necessidade de manter professores para substituir os professores efeti-

vos, quando em licença prêmio, licença saúde, licença gestante, ou outros impedimentos, com 

a finalidade de não interromper as aulas e causar prejuízos aos alunos; 

A Prefeitura Municipal de Várzea Paulista torna público a realização de Processo Seletivo 

Simplificado para contratação por prazo determinado no emprego de Professor de Educação 

Básica, nas especialidades de Educação Artística, Educação Física, Língua Inglesa, Língua Espa-

nhola, Filosofia, Informática, Ensino Fundamental e Educação Infantil e, Educação de Jovens e 

Adultos nas áreas de: Matemática, Ciências, História, Geografia e Português/Inglês, visando ao 

atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público, de acordo com a 

legislação pertinente e o disposto neste Edital. 

 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.  O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edital e sua operaciona-

lização caberá às Secretarias Municipais de Gestão Pública e de Educação e Cultu-

ra, Esportes e Lazer, através da comissão de seleção nomeada no anexo IV, a este 

edital. 

1.2.  O processo seletivo simplificado destina-se a selecionar candidatos para o emprego 

de Professor de Educação Básica, conforme distribuição apresentada no anexo I, a 

este Edital, ou aqueles que venham a ser necessários no decorrer da validade do 

presente processo seletivo simplificado, mediante reposição, no limite das vagas 

contidas neste Edital.  

1.3.  O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado para ocupar o emprego 

em uma ou mais unidades do Sistema Municipal de Ensino, obedecendo ao critério 

de necessidades específicas da municipalidade e o relevante interesse público. 
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1.4.  As cargas horárias e respectivos salários, para as diversas especialidades de profes-

sor de educação básica, são as definidas no anexo I, a este Edital.  

2. DAS CARACTERÍSTICAS DOS EMPREGOS 

2.1.  A relação entre empregos e especialidades, entre estes e a escolaridade, os pré-

requisitos e as vagas, bem como a composição salarial e as jornadas de trabalho 

encontram-se descritas no anexo I, a este Edital.  

2.2.  As descrições das atividades relativas aos empregos encontram-se no anexo I, a es-

te Edital.  

2.3.  Na forma do disposto no artigo 71, § 2º, VI da Lei Complementar nº 181, de 29 de 

outubro de 2007, a contratação decorrente do presente processo seletivo ocorrerá 

no regime da Consolidação das Leis do Trabalho e será por prazo determinado de 6 

(seis) meses e poderá ser prorrogado por até igual período, observado como limite 

final do contrato o último dia do ano letivo na Rede Municipal de Educação. 

2.4.  Na forma do disposto no artigo 71, § 2º, VI, da Lei Complementar nº 181, de 29 de 

outubro de 2007, os níveis salariais são idênticos aos contidos no plano de carreiras 

do magistério municipal para os detentores de cargo de provimento efetivo. 

2.5.  Ao empregado contratado em virtude do presente processo seletivo será concedida 

mensalmente uma cesta básica, na mesma forma e nas mesmas condições em que 

o benefício é praticado para os ocupantes de cargo de provimento efetivo. 

3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1.  O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da contratação, aos seguin-

tes requisitos: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direi-

tos, nos termos em que dispuser a legislação específica; 

b) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da posse; 

c) Estar no gozo dos direitos políticos; 

d) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

e) Não registrar antecedentes criminais transitados em julgado, ou no caso destes, 

ter cumprido integralmente as penas cominadas; 

f) Provar, em exame de saúde, aptidão exigida para o exercício do cargo; 

g) Possuir a escolaridade exigida e, quando for o caso, habilitação profissional 

formal para o exercício das atribuições inerentes ao cargo; 

h) Ter atendido às condições especiais prescritas, na lei que tratar das carreiras 

dos servidores municipais, para os cargos e suas especialidades; 
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i) Ter sido habilitado previamente em Processo Seletivo Simplificado, e, 

j) Não ter sido demitido de cargo ou emprego da administração municipal dos Po-

deres Executivo ou Legislativo do município de Várzea Paulista, em virtude de a-

plicação de sanção disciplinar determinada por regular processo administrativo 

disciplinar ou sentença transitada em julgado. 

3.2.  No ato da contratação, todos os requisitos especificados no subitem 3.1 e aqueles 

que vierem a ser estabelecidos em função da alínea “h” do mesmo subitem, deve-

rão ser comprovados através da apresentação de seu original juntamente com fo-

tocópia, sendo excluído do Processo Seletivo aquele que não os apresentar. 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

4.1.  O processo seletivo simplificado será composto de prova de caráter eliminatório e 

classificatório, bem como de etapa de caráter eliminatório para avaliação de sua 

saúde. 

4.2.  O processo seletivo simplificado será realizado no dia 05 de abril de 2009, das 9 

(nove) horas às 13 (treze) horas, na cidade de Várzea Paulista, em locais definidos 

e divulgados até o dia 31 de março de 2009. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1.  As inscrições serão efetuadas no período de 17 a 27 de março de 2009, exclusi-

vamente nas formas descritas neste Edital. 

5.2.  Não haverá nenhuma forma de recolhimento de taxa de inscrição e o candidato, 

antes da inscrição, deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigi-

dos neste Edital. 

5.3.  Ao preencher o requerimento de inscrição o candidato deverá optar pelo emprego 

e pela especialidade a que deseja concorrer, vedada qualquer alteração posterior. 

5.4.  Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido. 

5.5.  A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a aceitação formal das 

normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, dos quais não po-

derá alegar desconhecimento. 

5.6.  As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsa-

bilidade do candidato, dispondo a Prefeitura Municipal de Várzea Paulista do direi-

to de excluí-lo do processo seletivo se o preenchimento for feito com dados incor-

retos, emendados ou rasurados, bem como se constatado posteriormente serem 

inverídicas as referidas informações. 

5.7.  Serão aceitas inscrições pelo site www.varzeapaulista.sp.gov.br e no posto 

de atendimento, e o candidato deverá proceder da seguinte forma: 
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a) Dirigir-se ao posto de atendimento abaixo listado, no horário de 9 às 17 horas e 

retirar o requerimento de inscrição: 

• Posto de atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-

tes e Lazer, situada à Rua José Dias de Castro nº 410, Vila São José, Várzea 

Paulista. 

b) Preencher o requerimento de inscrição e entregá-lo a servidor credenciado no 

posto de atendimento, que entregará ao candidato o comprovante de recebimento 

do requerimento e cópia deste Edital. 

c) Só serão aceitos requerimentos de inscrição completamente preenchidos, nos 

campos obrigatórios, com clareza, em letra de forma, a tinta e sem rasuras. 

5.8.  O candidato poderá inscrever-se através de terceiros, mediante procuração especí-

fica para esse fim e, neste caso, no ato da inscrição, deverá ser anexada ao reque-

rimento de inscrição, a procuração e uma cópia do documento de identidade do 

candidato e do procurador e, nesta hipótese, o candidato assumirá as conseqüên-

cias de eventuais erros de seu procurador, o qual deverá datar e assinar o reque-

rimento de Inscrição. 

5.9.  O candidato somente será considerado inscrito neste processo seletivo, após ter 

cumprido todas as instruções descritas no item 5 deste Edital e os seus subitens.  

6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

6.1.  Informações sobre o local de realização das provas (nome do estabelecimento, en-

dereço e sala), indicação sobre o emprego/especialidade escolhido e orientação 

para realização das mesmas, estarão disponíveis através de listagens a serem afi-

xadas na portaria da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, à Av. Fernão Dias Pa-

es Leme nº 284, Centro, até o dia 31 de março de 2009. 

6.2.  O candidato também poderá obter as informações descritas no subitem 6.1 pela In-

ternet, através dos telefones (11) 4595-1160 / 1161 / 1162 (Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esportes e Lazer) ou (11) 4596-9670 e 4596-9687 (Secretaria 

Municipal de Gestão Pública), de 9 às 17 horas. 

6.3.  Divergências na lista a que se refere o subitem 6.1. quanto à indicação do Empre-

go/Especialidade para o qual o candidato concorre deverão ser comunicadas atra-

vés do telefone (11) 4596-9687, até o último dia útil que antecede a realização das 

provas, para verificação e correção, caso seja identificado erro de transcrição da 

informação original contida no requerimento de inscrição. 

6.4.  Erros de digitação de informações relativas a nome e documento de identidade de-

verão ser comunicados apenas no dia de realização das provas, na sala de prova.  
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6.5.  Não é necessária a apresentação, no dia das provas, de nenhum documento que 

comprove a localização do candidato no estabelecimento de realização de provas, 

bastando que o mesmo se dirija ao local designado. 

6.6.  É de responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à reali-

zação das provas. 

 

 

 

7. DAS PROVAS 

7.1.  As provas, com valor máximo de 100 (cem) pontos serão compostas de 50 (cin-

qüenta) questões do tipo múltipla escolha, de igual valor de pontuação, sendo 30 

(trinta) comuns a todas as especialidades e 20 (vinte) questões específicas. 

a) Cada questão conterá cinco opções e somente uma correta. 

b) As 30 (trinta) questões comuns serão formuladas pela banca examinadora com 

base nos seguintes conteúdos e bibliografia, indicada abaixo e constante do anexo 

III, a este edital: 

• Constituição da República Federativa do Brasil, nas matérias relacionadas 

com a educação, políticas sociais e direitos da criança e do adolescente; 

• LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Lei nº 9.394/96; 

• PNE – Plano Nacional de Educação. Lei nº 10.172/01; 

• ECA Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90; 

• Diretrizes Gerais para o Trabalho Pedagógico da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea Paulista; 

• Conhecimentos gerais. 

7.2.  As 20 (vinte) questões da prova específica para as especialidades de Educação Ar-

tística, Educação Física, Filosofia, Língua Espanhola, Língua Inglesa e Informáti-

ca, serão formuladas pela banca examinadora com base na bibliografia constante 

do anexo III, a este edital e, em especial, nos conteúdos indicados abaixo: 

• PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais MEC; 

• Ensino Fundamental de nove anos; 

• Indicadores educacionais.  

7.3.  As 20 (vinte) questões da prova específica para a especialidade de Ensino Funda-

mental serão formuladas pela banca examinadora com base na bibliografia cons-

tante do anexo III, a este edital e, em especial, nos conteúdos indicados abaixo: 

• PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais MEC; 

• Ensino Fundamental de nove anos; 
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• Indicadores educacionais.  

7.4.  As 20 (vinte) questões da prova específica para a especialidade de Educação In-

fantil serão formuladas pela banca examinadora com base na bibliografia constan-

te do anexo III, a este edital e, em especial, nos conteúdos indicados abaixo: 

• RCNI Referencial Curricular para Educação Infantil – MEC 

• Parâmetros Nacionais de Qualidade para Educação Infantil – MEC (Secretaria 

de Educação Básica) 

• Indicadores educacionais.  

7.5.  As 20 (vinte) questões da prova específica para as diversas áreas da especialidade 

de Educação de Jovens e Adultos serão formuladas pela banca examinadora com 

base na bibliografia constante do anexo IV, a este edital e, em especial, nos con-

teúdos específicos para Educação de Jovens e Adultos, encontrados igualmente 

no anexo III. 

8. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1.  As Provas serão realizadas no dia 05 de abril de 2009, exclusivamente na cidade 

de Várzea Paulista. 

8.2.  O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar as provas com an-

tecedência de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para o seu início, munido 

de caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul e de documento oficial e 

original de identidade, contendo fotografia e assinatura, sendo certo que será exi-

gida a apresentação do documento original, não sendo aceitas cópias, ainda que 

autenticadas. 

8.3.  Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares (ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pe-

los Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; car-

teiras funcionais do Ministério Público e Magistratura; carteiras expedidas por ór-

gão público que, por Lei Federal, valem como identidade; e Carteira Nacional de 

Habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

8.4.   Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

8.5.   Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para qualquer prova. 

8.6.  É vedado ao candidato prestar prova fora do local, data e horário, pré-

determinados pela organização do processo seletivo, informado quando da confir-

mação da inscrição.  

8.7.   Não será permitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para seu início. 
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8.8.   Após assinar a lista de presença na sala de prova, o candidato receberá do fiscal o 

cartão de respostas da prova.  

8.9.   O candidato deverá conferir as informações existentes na frente do cartão de res-

postas da prova e assinar o seu nome atestando seu recebimento em local apropri-

ado. 

8.10. O candidato deverá conferir as informações existentes no cartão de respostas da 

prova, devendo o mesmo, após a conferência, destacar o canhoto inferior direito 

do referido cartão, realizando, neste momento, a desindentificação do cartão de 

respostas da prova, o qual não pode ser identificado em função da correção ser re-

alizada por processo manual de conferência dos gabaritos. 

8.11. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas 

no cartão de respostas da prova, estes devem ser informados ao fiscal de sala. 

8.12.  O candidato deverá transcrever, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével 

preta ou azul, as respostas da prova para o cartão de respostas, que será o único 

documento válido para a correção.  

8.13.  Não haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato.  

8.14.  O preenchimento do cartão de respostas da prova será de inteira responsabilidade 

do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 

contidas no cartão de respostas. 

8.15.  Será atribuída NOTA ZERO à questão da prova que não corresponder ao gabarito o-

ficial ou que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, emenda ou ra-

sura. 

8.16.  Por motivo de segurança os procedimentos a seguir serão adotados: 

a) Após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala sem autoriza-

ção e acompanhamento da fiscalização; 

b) Somente após decorrida uma hora do início das provas o candidato poderá en-

tregar seu cartão de respostas da prova e retirar-se da sala de prova; 

c) O candidato que insistir em sair da sala de prova, descumprindo o aqui disposto, 

deverá assinar o termo de ocorrência declarando sua desistência do processo sele-

tivo, o que será lavrado pelo coordenador do local, passando a condição de elimi-

nado; 

d) Ao candidato somente será permitido levar seu caderno de questões faltando 

uma hora para o término das provas; 

e) Será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no 

cartão de respostas da prova, ressalvado o disposto na letra “d”; 

8.17.  Ao terminar as provas o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o 

seu cartão de respostas da prova e o seu caderno de questões, ressalvado o dispos-
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to na letra “d” do item 8.16, solicitando a devolução do seu documento de identi-

dade, que ficará em poder do fiscal da sala, porém sempre visível, desde o mo-

mento do seu ingresso na mesma. 

8.18.  Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala e somente poderão sair 

juntos do recinto, após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas. 

8.19.  Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) Chegar ao local de provas após o horário fixado para o início das provas ou em 

local diferente do designado; 

b) Durante a realização das provas, for surpreendido em comunicação com outro 

candidato ou pessoa não autorizada, verbalmente, por escrito ou qualquer outra 

forma; 

c) Utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, "pa-

gers", telefones celulares ou qualquer tipo de consulta durante as provas; 

d) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) Desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como o que proceder de 

forma a perturbar a ordem e a tranqüilidade, necessárias à realização das provas; 

f) Descumprir qualquer das instruções contidas nas provas; 

g) Não realizar qualquer prova, ausentar-se da sala de prova sem justificativa ou 

sem autorização após ter assinado a lista de presença, portando ou não o cartão de 

respostas da prova; 

h) Não devolver o cartão de respostas da prova; 

i) Deixar de assinar o canhoto do cartão de respostas e/ou a lista de presença; 

j) Não atender às determinações do presente Edital e de seus Anexos; 

k) Quando, após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual 

ou grafológico, ter o candidato se utilizado de processos ilícitos; 

8.20. Os gabaritos das provas serão divulgados em locais, datas e horários constantes na 

capa da prova. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

9.1.   A nota final do candidato será calculada, considerando-se que “Nf” é a nota final, 

“No” é o número de questões da prova que o candidato respondeu corretamente, 

da seguinte forma: Nf = No x 2. 

9.2.   Os candidatos aprovados serão classificados, no Emprego/Especialidade para o qual 

concorrem, segundo a ordem decrescente da nota final. 

9.3.   Em caso de igualdade na nota final, por ocasião da convocação dos candidatos ha-

bilitados para preenchimento de vaga, os critérios de desempate público adotados 

serão o maior número de filhos civilmente incapazes ou relativamente capazes na 

forma do Código Civil vigente; e maior idade, nesta ordem. 
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Será assegurado aos candidatos o direito a recursos tanto em relação à aplicação 

das provas, quanto em relação aos gabaritos, em petição devidamente fundamen-

tada. 

10.2. O recurso deverá ser: 

a) Apresentado em formulário próprio, à disposição no posto de atendimento; 

b) Interposto nos prazos definidos no anexo II a este edital; 

c) Entregue no posto de atendimento, citado neste Edital no período de 9 às 16 ho-

ras, pelo candidato, apresentando documento de identidade original, ou através 

de terceiros, mediante procuração, específica para esse fim que deverá ser anexa-

do, a cada recurso, uma cópia da procuração e uma cópia do documento de iden-

tidade do candidato e do procurador e, neste caso, o candidato assumirá as conse-

qüências de eventuais erros de seu procurador;  

d) Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo e 

diferente da forma estipulada neste Edital, assim como aqueles que apresentarem 

erro de preenchimento ou preenchimento incompleto; 

e) Em relação aos recursos contra a aplicação das provas, o candidato deverá rela-

tar os fatos ocorridos, utilizados para fundamentação do recurso; 

f) Em relação aos recursos contra os gabaritos das provas, admitir-se-á um único 

recurso por questão, para cada candidato, relativo ao gabarito divulgado, à formu-

lação ou conteúdo das questões; 

g) A solicitação de recontagem dos pontos deve ser objeto da fundamentação do 

recurso.  

10.3. Após o julgamento dos recursos interpostos contra os gabaritos das provas, os pon-

tos correspondentes às questões, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os 

candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na correção inicial. 

10.4. Os recursos relacionados ao resultado das provas serão respondidos pela banca e-

xaminadora e divulgados conforme cronograma constante do Anexo II, a este edi-

tal.  

10.5. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, não cabendo recursos contra es-

ta. 

10.6. Os resultados dos recursos contra os gabaritos e contra os resultados das provas, 

assim como as alterações dos gabaritos das provas e as alterações de notas das 

provas, que vierem a ocorrer após análise dos recursos, serão divulgadas através 

de listagens afixadas no saguão da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, à Av. 

Fernão Dias Paes Leme nº 284, Centro, até o dia 17 de abril de 2009. 

11. DA CONTRATAÇÂO 
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11.1. O candidato classificado obedecendo à estrita ordem de classificação será convo-

cado para reunião de preenchimento de vagas, através de publicação específica na 

forma da legislação municipal, determinando local, data e hora para a apresenta-

ção. 

a) Será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que não 

comparecer no local, na data e na hora estabelecidos na convocação. 

11.2.  A aprovação e classificação final no processo seletivo não asseguram ao candidato 

o direito de ingresso automático no emprego, mas apenas a expectativa de ser 

convocado e contratado segundo a rigorosa ordem classificatória, ficando a con-

cretização deste ato condicionada à oportunidade e à conveniência da Administra-

ção.  

a) A Prefeitura Municipal de Várzea Paulista reserva-se ao direito de proceder a 

convocação e a contratação, em número que atenda ao seu interesse e as suas ne-

cessidades. 

11.3.  A contratação fica condicionada à aprovação em inspeção médica, de caráter eli-

minatório, para avaliação de sua saúde (física e mental) e ao atendimento às con-

dições constitucionais e legais, assim como ao cumprimento do estabelecido neste 

Edital. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o processo seletivo tais 

como Edital, cronograma, procedimentos para inscrição, local de prova, gabaritos, 

resultado das provas, resultado dos recursos, convocações e resultado final no pos-

to de atendimento listado neste Edital. 

12.2. Os candidatos serão informados sobre o resultado final do presente processo sele-

tivo através de publicação no sítio da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista na 

rede mundial de computadores www.varzeapaulista.sp.gov.br . 

12.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 6 (seis) meses, contados a partir 

da data de publicação da homologação do processo seletivo e seus resultados pelo 

Senhor Prefeito, após encaminhamento do processo pelo senhor Secretário Munici-

pal de Gestão Pública, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

12.4. Todas as informações relativas ao processo seletivo, após a publicação do resulta-

do final, deverão ser obtidas no posto de atendimento, previsto neste edital. 

12.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas Secretarias Municipais de 

Gestão Pública, e de Educação, Cultura, Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal 

de Várzea Paulista, no que tange à realização deste processo seletivo. 

 

Várzea Paulista, 13 de Março de 2009 
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                                 _____________________________________ 
                                                                 Eduardo Pereira  
                                                 Prefeito Municipal de Várzea Paulista 

 
 
 

 ________________________________           _______________________________ 
             Carlos Maldonado                     Luciano Braz de Marques 
Secretário Municipal de Gestão Pública           Secretário Municipal Educação, Cultura, 
      de Várzea Paulista                    Esporte e Lazer de Várzea Paulista 
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Anexo I 
Tabela de requisitos, vagas, jornada de trabalho e remuneração 

Emprego Especialidade Requisitos para contratação Vagas Jornada de 
Trabalho 

Educação Artística 

Curso Superior completo com Licenciatura 
Plena em Educação Artística ou, Curso Su-
perior completo com Licenciatura e habili-
tação específica em Artes ou Educação Ar-
tística. 

01 30 horas 
semanais 

Filosofia Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação específica em Filosofia 01 30 horas 

semanais 

Língua Espanhola 

 Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação específica em Letras para a 
especialidade de Língua Espanhola ou, En-
sino médio na modalidade Normal e curso 
completo de língua espanhola, com habili-
tação formal de tradutor e intérprete. 

01 30 horas 
semanais 

Educação Física 
Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação específica em Educação Físi-
ca e registro no conselho profissional 

01 30 horas 
semanais 

Língua Inglesa 
Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação específica em Letras para a 
especialidade de Língua Inglesa 

01 30 horas 
semanais 

Informática 

Curso Superior completo com licenciatura 
plena em Informática; ou, Curso Superior 
completo com licenciatura plena na área 
de Educação e curso técnico ou pós-
graduação em nível de especialização, na 
área de informática; ou, Curso Superior 
completo de Informática ou Ciência da 
Computação ou Análise de Sistemas; ou, 
Curso Superior completo com licenciatura 
plena em qualquer das especialidades da 
docência e curso técnico ou pós-graduação 
em nível de especialização, na área de in-
formática; ou, Curso Superior completo na 
área das Ciências Exatas e curso técnico ou 
pós-graduação em nível de especialização, 
na área de informática. 

02 30 horas 
semanais 

Educação Infantil Ensino médio na modalidade Normal 15 20 horas 
semanais 

Ensino Fundamental Ensino médio na modalidade Normal 15 30 horas 
semanais 

Educação de Jovens e 
Adultos [Português / 
inglês] 

Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação para lecionar Português e 
Inglês 

02 20 horas 
semanais 

Educação de Jovens e 
Adultos [Matemática] 

Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação para lecionar Matemática 02 20 horas 

semanais 

Educação de Jovens e 
Adultos [Ciências] 

Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação para lecionar Ciências 01 20 horas 

semanais 

Educação de Jovens e 
Adultos [História] 

Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação para lecionar História 01 20 horas 

semanais 

Professor de 
Educação 
Básica 

Educação de Jovens e 
Adultos [Geografia] 

Curso Superior completo com Licenciatura 
e habilitação para lecionar Geografia 01 20 horas 

semanais 
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Descrição de atividades e atribuições  

Professor de Educação Básica nas especialidades de Educação Artística, de Filosofia, de Lín-

gua Espanhola, de Língua Inglesa, de Educação Física e Informática 

Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensi-

no, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe 

caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter me-

lhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático 

a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o 

ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, dis-

cutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando 

conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 

procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar 

de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem 

utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabili-

dade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias;  Promover 

programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 

metodológicos;  Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, ava-

liando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instru-

mentos de avaliação do desempenho dos discentes;  Interagir com a família e a comunidade, 

bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através 

de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a 

uma ação educativa mais completa;  Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo 

e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  Ze-

lar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  Executar 

outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 

 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental 

Preparar e ministrar aulas nas primeiras séries ou anos do ensino fundamental, transmitindo 

através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de comunicação escrita 

ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua integração na socieda-

de; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as ca-

rências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos mi-

nistrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua ca-
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pacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de 

forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 

metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades ex-

tra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação parale-

la dos alunos, evitando os eventuais fracassos, garantindo avanços no processo de ensino-

aprendizagem;  Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir pro-

gramas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de 

classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 

metodologias;  Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o obje-

tivo de definir os recursos metodológicos;  Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a 

realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvi-

mento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes;  Interagir com a 

família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social 

e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para 

criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa;  Participar das atividades de 

trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na 

execução de seus serviços;  Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e 

do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil 

Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos, e ministrar 

aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de 

comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua 

integração na sociedade;  Desenvolver de forma harmoniosa o aspecto afetivo-social, cogniti-

vo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a capacidade de investigação, obser-

vação, experimentação, curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de 

responsabilidade e escolhas próprias;  Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe ca-

ráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melho-

res respostas nos ensinamentos; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado 

valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-

aprendizagem;  Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a 

proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteú-

dos;  Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e proce-

dimentos de avaliação dos alunos, evitando os eventuais dificuldades que não tratadas impe-

dirão os avanços necessários no ensino-aprendizagem; Participar de estudo sobre o que afeta 
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o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados co-

mentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a 

definição dos objetivos, recursos e metodologias; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnos-

ticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de de-

senvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; Interagir 

com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamen-

to social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, 

para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades 

de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e auxiliar os outros pro-

fissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equi-

pamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Professor de Educação Básica na especialidade de Educação de Jovens e Adultos 

Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e e-

ducação profissionalizante, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, 

conhecimentos de sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe cará-

ter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores 

respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser 

utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-

aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a 

proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteú-

dos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e proce-

dimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estu-

do sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados 

ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de 

contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e mé-

todos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 

Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhe-

cimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação 

do desempenho dos discentes; Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elabo-

rar, aplicar e corrigir provas e exercícios; Interagir com a família e a comunidade, bem como, 

desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através de ativida-

des similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação 

educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual 

e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza 
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e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organi-

zacional 

 



MOD. GAB SMGP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- EDITAL Nº 010, de 13 de março de 2009 – 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O EMPREGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
 
 

17

Quadro da Remuneração 

Professor de Educa-
ção Básica na espe-
cialidade de:  

Educação Artística, Filo-
sofia, Língua Espanhola, 
Língua Inglesa, Educação 
Física e Informática 

Ensino  
Fundamental 

Educação 
Infantil 

Educação de 
Jovens e Adul-
tos [diversas 
áreas] 

Jornada semanal 30 h 30 h 20 h 20 h 

Vencimento Base R$ 1.490,37 R$ 1.490,37 R$ 993,58 R$    993,58 

Adicional de NS  R$    298,07 * vide observação * vide observação R$    198,72 

Remuneração Inicial R$ 1.788,44 R$ 1.490,37 R$ 993,58 R$ 1.192,34 

 
Observação: Nos casos dos cargos de professor de educação básica nas especialidades de ensi-

no fundamental e educação infantil o requisito mínimo não exige graduação em curso superior, 

entretanto nos casos em que os servidores, que vierem a ser nomeados em razão deste proces-

so seletivo simplificado, possuam curso superior em área correlata ao cargo exercido, fazem 

jus ao adicional de nível universitário que equivale a 20% (vinte por cento) do padrão de ven-

cimento base, conforme disposto no artigo 122, da Lei Complementar nº 182/2007. 

Em conformidade com o disposto no artigo 122, § 1º, da Lei Complementar nº 182/2007, os ser-

vidores que vierem a ser contratados em razão deste processo seletivo simplificado, e possuam 

curso superior em área não correlata com o cargo exercido, fazem jus ao adicional de 20%, que 

equivale a 10% (dez por cento), do padrão de vencimento base. 

 

Anexo II - Cronograma 

Data de 
início Data Final Ação ou Atividade 

17/3/2009 27/3/2009 Inscrição no processo seletivo 

 31/3/2009 Confirmação da inscrição através da divulgação da lista de inscritos e dos locais de prova 

01/4/2009 02/4/2009 Recursos acerca da confirmação de inscrição e correção de dados relativos à especialidade 

 05/4/2009 Prova do processo seletivo simplificado 

 06/4/2008 Divulgação do Gabarito 

 06/4/2008 Recursos sobre a aplicação da Prova 

07/4/2009 08/4/2009 Recursos sobre o gabarito das questões da prova 

 13/4/2009 Divulgação dos resultados preliminares do processo seletivo por emprego/especialidade 

 14/4/2009 Resposta aos recursos apresentados 

 17/4/2009 Divulgação do resultado final e convocação para a 1ª reunião de preenchimento de vagas 

 
Observação nº 1: Este cronograma é uma previsão que pode sofrer alterações mediante deci-

são da comissão responsável pelo processo, que se ocorrerem serão tornadas públicas. 



MOD. GAB SMGP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- EDITAL Nº 010, de 13 de março de 2009 – 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O EMPREGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
 
 

18

Observação nº 2: O cronograma relativo às reuniões posteriores será divulgado no momento da 

referida convocação. 
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ÇÃO. Secretaria de Educação Básica. Brasília/DF. 

PÁTIO – Revista Pedagógica. Para que serve a escola?, ano 1, nro. 3, nov. 1997. 

PNE – Plano Nacional de Educação – Aprovado pela Lei n.º 10.172/2001. 

SACRIST’ÁN, J. G., O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed, 2000. 

SAVIANI, Demerval, Escola e democracia. São Paulo. Cortez Editora / Autores associado, 1988 

(Coleções polêmicas do nosso tempo). 

SEE, A escola e sua função social. Raízes e asas. S.P. 1995. 

VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus 

Editora, 2006. 
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Bibliografia específica complementar para Educação de Jovens e Adultos 

 

BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é Educação. Coleção primeiros passos. Editora Brasiliense. 

BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é método Paulo Freire. Coleção primeiros passos. Editora 

Brasiliense. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Editora Paz e Terra.  

MEC. Proposta Curricular para a Educação de Jovens e Adultos: Segundo segmento do Ensino 

Fundamental (5.ª a 8.ª série). Volume 1: Introdução; Volume 2: Língua Portuguesa, Língua Es-

trangeira, História e Geografia; Volume 3: Matemática, Ciências Naturais, Arte e Educação Físi-

ca. 

 

 

 

Anexo IV - Comissão de Seleção  

Ficam nomeados na forma do item 1.1 deste edital de Processo Seletivo Simplificado para com-

por a comissão de seleção, os seguintes servidores: 

 

Pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

• Luciano Braz de Marques, Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esportes e La-

zer, que presidirá a comissão de seleção; 

• Celiana Luzia de Almeida Santos, Supervisora Departamental de Planejamento e Ges-

tão; 

• Cilene Maria da Silva, Supervisora Departamental de Educação; 

• Celisa Carrara Bonamigo, Supervisora de Ensino; 

 

Pela Secretaria Municipal de Gestão Pública: 

• Carlos Fernando Bulhões Maldonado de Oliveira, Secretário Municipal de Gestão Pú-

blica; 

• Vanderleia Sutti do Prado, Diretora do Departamento de Seleção e Desenvolvimento 

de Pessoal. 

 

 

Esta Comissão de Seleção destina-se a exclusivamente ao presente processo seletivo simplifica-

do e as suas atribuições são as previstas neste edital.  
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Formulário de Inscrição – Edital nº 010/2009 

Processo Seletivo para o Emprego de Professor nas especialidades Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Educação Artística, Educação Física, Informática, Filosofia, Língua Espanhola, 

Língua Inglesa e Educação de Jovens e Adultos, nas áreas de Português/Inglês, Matemática, 

Ciências, História e Geografia 

 
 

Nome Completo: ______________________________________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/ ____/ ____ Estado Civil: _________ Nº de Filhos: ________ 
 
Identidade nº: _____________________ Órgão Emissor: ____________ Sexo: __________ 

CPF: ______________________________  

 

Endereço: ___________________________________________________________________ 
 
Bairro: _______________________Cidade: _____________________ CEP: ______________ 
 
Telefone: ____________________       Celular: _____________________________________ 
 
 
Emprego: Professor 

Especialidade pretendida:  ____________________________________   

 
 

Protocolo de Inscrição 

 

O candidato _________________________________________ RG. ___________________ reali-

zou sua inscrição no processo seletivo simplificado regido pelo Edital nº 010/2009, para a espe-

cialidade de ________________________________ da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. 

A Prova será realizada no dia 05 de abril de 2009, às 9 horas em local a ser definido. No dia da 

prova, o candidato deverá com antecedência mínima de 60 minutos, do horário de início das 

provas. O Edital completo, com todas as informações, está à disposição no site 

www.varzeapaulista.sp.gov.br 

 

Servidor responsável pela inscrição:_________________________________________________ 

 

                                          Várzea Paulista,   

 


